
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.751.395/0001-06 DUNS®: 900891486
Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia: INFINYT SERVICES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/08/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 09/08/2022
FGTS 19/08/2022
Trabalhista Validade: 28/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/09/2022
Receita Municipal Validade: 14/08/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/08/2022 10:50 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.751.395/0001-06 DUNS®: 900891486
Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia: INFINYT SERVICES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.751.395/0001-06 DUNS®: 900891486
Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia: INFINYT SERVICES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor
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CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.751.395/0001-06 DUNS®: 900891486
Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia: INFINYT SERVICES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 04/08/2022 10:50 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.751.395/0001-06 DUNS®: 900891486
Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia: INFINYT SERVICES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/08/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 160.000,00 Data de Abertura da Empresa: 24/05/2011
CNAE Primário: 3312-1/03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS

ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE
IRRADIAÇÃO

CNAE Secundário 1: 3312-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E
CNAE Secundário 2: 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,
CNAE Secundário 3: 3314-7/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 4: 3314-7/04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES
CNAE Secundário 5: 3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
CNAE Secundário 6: 3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 7: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 8: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
CNAE Secundário 9: 4618-4/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
CNAE Secundário 10: 4618-4/02 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
CNAE Secundário 11: 4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
CNAE Secundário 12: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 13: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 14: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 15: 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
CNAE Secundário 16: 4771-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
CNAE Secundário 17: 4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
CNAE Secundário 18: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
CNAE Secundário 19: 8610-1/02 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E
CNAE Secundário 20: 8630-5/01 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS

Emitido em: 04/08/2022 10:52 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

31



Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 21: 8640-2/02 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS
CNAE Secundário 22: 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

Dados para Contato
CEP: 65.074-869
Endereço: RUA DEZESSEIS, 46 - CONJ HAB VINHAIS - PLANALTO VINHAIS II
Município / UF: São Luís / Maranhão
Telefone: (98) 32445652
E-mail: ALESSANDROALENCAR@INFINYTSERVICES.COM.BR

Dados do Responsável Legal
020.955.253-02CPF:

Nome: ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR

Dados do Responsável pelo Cadastro
020.955.253-02CPF:

Nome: ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR
E-mail: infinytservices@infinytservices.com.br

Emitido em: 04/08/2022 10:52 de
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 020.955.253-02 Participação Societária: 50,00%
Nome: ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR
Número do Documento: 1161639990 Órgão Expedidor: sspma
Data de Expedição: 10/06/2004 Data de Nascimento: 06/04/1990
Filiação Materna: EDNA CICERA GOMES DE ALENCAR
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 0152148820004 Órgão Expedidor: SSPMA
Data de Expedição: 14/10/2014

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
WELLYAN KARLA VIANA DE ALENCARNome:

027.145.323-06Estrangeiro:

CEP: 65.065-250
Endereço: AVENIDA MAHIBA AZAR, 1000 - COND SAN MARINO - OLHO D AGUA
Município / UF: São Luís / Maranhão
Telefone: (98) 88369834
E-mail: alessandrog.alencar@yahoo.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 649.244.163-04 Participação Societária: 50,00%
Nome: AIRTON BRAGA ALVES JUNIOR
Número do Documento: 847232972 Órgão Expedidor: sspma
Data de Expedição: 02/08/2002 Data de Nascimento: 10/12/1983
Filiação Materna: MARIA DO ROSARIO SAMPAIO SILVA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 65.072-130
Endereço: ESTRADA VELHA DO CALHAU COND ATENAS PARK V, 3 - APT BLOCO
Município / UF: São Luís / Maranhão
Telefone: (98) 88265653
E-mail: airtonjunior.braga@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
5428 - Manutenção Aparelhos Médicos - Hospitalares

Emitido em: 04/08/2022 10:52 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

33



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 007 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
"INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA — ME." 

ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR, brasileiro, empresário, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de São Luis — MA, nascido em 06/04/1990, portador 
do CPF n.° 020.955.253-02, RG n° 000116163999-0 — SSP/MA, data de emissão 
10/06/2004, residente e domiciliado no Residencial Planalto Aurora, n° 1000, Aurora, São 
Luís — MA, CEP: 65.060-190 e, 

SEBASTIÃO PIRES DE ALENCAR, brasileiro, empresário, solteiro, natural de São 
Luís — MA, nascido em 10/03/1956, portador do CPF n.° 062.394.633-53, RG n.° 
0339466120071 - SSP/MA, data de emissão 26/09/2007, residente e domiciliado no 
Residencial Planalto Aurora, n° 1000, Aurora, São Luís — MA, CEP: 65.060-190, 

Únicos sócios da Sociedade Empresária "INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA — ME", com sede e domicilio na Rua Dezesseis, n° 46, 
Conjunto Habitacional Vinhais, Planalto Vinhais II — São Luís _MA, CEP: 65.074-869, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, sob o NIRE 
21200744663 e inscrita no CNPJ sob o n° 13.751.395/0001-06, resolvem, assim, efetuar 
as alterações abaixo, conforme as cláusulas seguintes; 

1.a- EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio 
SEBASTIÃO PIRES DE ALENCAR, acima qualificado, detentor de 32.000 (trinta e 
dois mil) quotas do capital social da sociedade empresária acima qualificada totalizando 
R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) transferindo integralmente suas quotas para o sócio 
ora admitido, AIRTON BRAGA ALVES JUNIOR, brasileiro, empresário, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, natural de São Luís MA, nascido no dia 
10/12/1983, portador do CPF n.° 649.244.163-04 e RG n.° 000084723297-2 - SSP/MA — 
emitida no dia 14/01/2008, residente e domiciliado na Estrada Velha do Calhau, n° 05, 
Cohaserma — São Luís - MA, CEP: 65.072-130, o sócio ALESSANDRO GOMES DE 
ALENCAR acima qualificado, detentor de 128.000 (cento e vinte e oito mil) quotas do 
capital social da sociedade empresaria acima qualificada totalizando R$ 128.000,00 
(cento e vinte e oito mil reais) transfere integralmente 48.000 (quarenta e oito mil) quotas 
do capital social da sociedade empresária acima qualificada totalizando R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais) para o sócio ora admitido e acima qualificado AIRTON 
BRAGA ALVES JUNIOR, 

2°. FICA ALTERADO O OBJETO SOCIAL PARA: Manutenção e reparação de 
aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação; Manutenção 
e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente (manutenção e 
reparação de não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório a manutenção e reparação de mobiliário específicos para uso médico, 
cirúrgico, odontológico e de laboratório); Instalação de maquinas e equipamentos 
industriais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; comercio varejista de material elétrico; comercio varejista de 
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artigos médicos e ortopédicos; comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente(extintores, carvao, a lenha); representantes comerciais e agentes do 
comercio de instrumentos e materiais odonto-medico-hospitalares; representantes 
comerciais e agentes do comercio de medicamentos, cosméticos e produtos de 
perfumaria; comercio varejista de moveis; comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; Instalação e manutenção elétrica; Comercio 
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas; Manutenção e 
reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; Manutenção e 
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Manutenção e reparação de 
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; Manutenção e reparação de 
compressores; Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-medico-hospitalar partes e peças; Laboratórios clínicos; Atividade medica 
ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividades de 
atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

1.' — A sociedade gira sob o nome empresarial "INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA — ME." 

2. — A sociedade tem a sua sede na Rua Dezesseis, n" 46, Conjunto Habitacional Vinhais, 
Planalto Vinhais II— São Luís - MA, CEP: 65.074-869. 

3.a  — O objeto social é: Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação; Manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos não especificados anteriormente (manutenção e reparação de 
não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório a 
manutenção e reparação de mobiliário específicos para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório); Instalação de maquinas e equipamentos industriais; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; comercio varejista de material elétrico; comercio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos; comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente(extintores, carvao, a lenha); representantes comerciais e agentes do 
comercio de instrumentos e materiais odonto-medico-hospitalares; representantes 
comerciais e agentes do comercio de medicamentos, cosméticos e produtos de 
perfumaria; comercio varejista de moveis; comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; Instalação e manutenção elétrica; Comercio 
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas; Manutenção e 
reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; Manutenção e 
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Manutenção e reparação de 
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equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; Manutenção e reparação de 
compressores; Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-medico-hospitalar partes e peças; Laboratórios clínicos; Atividade medica 
ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirárgicos; Atividades de 
atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências. 

4. O capital social é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), dividido em 160.000 
(cento e sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas 
em moeda corrente do País, assim subscritas: 

QUOTISTA Quantidade 
de quotas 

valor da 
quota 

capital 
integralizado 

% 
participação 

ALESSANDRO GOMES 
DE ALENCAR 

80.000 1,00 80.000,00 50% 

AIRTON BRAGA ALVES 
JUNIOR 

80.000 1,00 80.000,00 50% 

TOTAL 160.000 160.000,00 100% 

(art. 997, II, CC/2002), (art. 1055, CC/2002) 

5' A sociedade iniciou suas atividades em 24/05/2011 e seu prazo é indeterminado (art. 
997, II, CC/2002. 

6a As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua quitação se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessa delas a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art 1.057, CC/2002). 

7a  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.(art. 1.052,CC/2002). 

8 A administração da sociedade caberá ao sócio ALESSANDRO GOMES DE 
ALENCAR, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem com onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997, VI; 1.013, 
1.015, 1.064, CC/2002). 

9a  Ao término do exercício social em 31 de dezembro, os administradores prestaram 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

10. Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designação de administrador(es) quando for o caso. (art. 
1071 e 1072, $ 2.° e art. 1.078, CC/2002). 
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Os sócios poderão retirar a título de Pro labore um valor mensal para cada um a ser 
estipulado proporcional ao número de quotas. 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1031, CC/2002). 

O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art.1011, $ 1.°, CC/2002 

Fica "eleito o foro da Comarca de São Luís para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato." 

E por estarem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em uma única via, 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para 
produzir os efeitos legais. 

São Luís — MA, 22 de Outubro de 2019 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2019 14:25 SOB Nº 20191136620.
PROTOCOLO: 191136620 DE 30/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905049512. NIRE: 21200744663.
INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 31/10/2019
       www.empresafacil.ma.gov.br







CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.751.395/0001-06 DUNS®: 900891486
Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia: INFINYT SERVICES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/08/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 09/08/2022
Código de Controle: A748CDF73EB9F5D1

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 19/08/2022
Código de Controle: 2022072100018275725183

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/01/2023
Código de Controle: 242839622022

Emitido em: 04/08/2022 11:01 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/09/2022
Código de Controle: 080059/22

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.751.395/0001-06 DUNS®: 900891486
Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia: INFINYT SERVICES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 123594537
Inscrição Municipal: 00076511004

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/08/2022
Código de Controle: 7183552022

Emitido em: 04/08/2022 14:07 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 13.751.395/0001-06 Inscrição Estadual: 12.359453-7

Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA ME

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DEZESSEIS

Número: 46 Complemento: CONJ HAB VINHAIS

Bairro: PLANALTO VINHAIS II

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65074869 DDD: Telefone: 88057800

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE
Principal:

3312103 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E
ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4618401 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS,
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

4618402 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

3312102 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E
CONTROLE

8610102 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

8630501 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

8640202 LABORATÓRIOS CLÍNICOS

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES
ELÉTRICOS

3314702 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO
VÁLVULAS

3314704 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES

3319800 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

3321000 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 24/03/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):

01/07/2010 - (4664800), 01/10/2010 - (Devido emissão voluntária),
01/10/2010 - (4618401-4618402),

EDF a partir de: 01/01/2019,

CTE a partir de:


Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 13/10/2021



Número da Consulta:

Nova Consulta Imprimir

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012



2021

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

13.751.395/0001-0676511004

NÚMERO DE CONTROLE

92120211987283

RAZÃO SOCIAL

INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME

NOME FANTASIA

INFINYT SERVICES

LOCALIZAÇÃO

R DEZESSEIS CONJ HAB VINHAIS Nº 46, PLANALTO VINHAIS II
65074869 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
331210300 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO

332100000 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

461840200 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES

477330000 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS

478909900 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE: 31/12/2021 9938906A036C6AAA959244960CC05A7B

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da080059/22 17/05/2022 17:42:48

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/09/2022.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:123594537 13751395000106

Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA   ME

Telefone: (98)88057800 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: RUA DEZESSEIS, 46 CONJ  HAB VINHAIS CEP: 65074869 - PLANALTO VINHAIS II

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/05/2022 17:42:48



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007183552022

Validade: 14/08/2022

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 13.751.395/0001-06 Inscrição Municipal: 76511004

Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
331210300 – MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E 
ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: RUA DEZESSEIS 

Número: 46 Complemento: CONJ HAB VINHAIS

Bairro: PLANALTO VINHAIS II

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65074869

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 15 de julho de 2022 ?s 07:47, sob o código de 
autenticidade nº B2D49A01CE0538907A80FCC73587C660.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

http://www.saoluis.ma.gov.br/SEMFAZ/
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaoCertidao


CERTIDÃO JUDICIAL ONEROSA-SJDFRSL Nº 940, DE 20 DE MAIO DE 2022

Número da guia: 22057301001239398.

1

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em
São Luís, 20 de maio de 2022.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico
Judicial (PJE) e . Esta certidão terá
validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7º
da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a autenticidade do Selo
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do



selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link
https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code.

Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA – CEP 65076-820 – Fone (98) 3194-5409 / 5408

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 20/05/2022 16:31 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.751.395/0001-06 DUNS®: 900891486
Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia: INFINYT SERVICES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CREA-MA 797369/2018 31/12/2027

Emitido em: 04/08/2022 10:50 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Página 1/3

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

797369/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ARISTOTENES DA SILVA BATISTA DE CARVALHO referente à(s) Anotação(ões)
de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: ARISTOTENES DA SILVA BATISTA DE CARVALHO
Registro: 1108504701 RNP: 1108504701
Título profissional: ENGENHEIRO MECANICO

Número da ART: MA20160061983 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/11/2016 Baixada em: 19/03/2018

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: INFINYT COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.279.103/0001-19
Endereço do contratante: AVENIDA PORTUGUESES Nº: 1966

Complemento: CIDADE UNIVERSITÁRIA DOM DELGADO Bairro: VILA BACANGA

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65080805

Contrato: 372011 Celebrado em: 01/06/2016
Valor do contrato: R$ 165.470,23 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA PORTUGUESES Nº: 1966

Complemento: CIDADE UNIVERSITÁRIA DOM DELGADO Bairro: VILA BACANGA

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65080805

Data de início: 23/06/2016 Conclusão efetiva: 22/12/2016

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.279.103/0001-19

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #C1240 - EQUIPAMENTOS MECANICOS E ELETROMECANICOS 58 -
MANUTENCAO 198.00 unidade;

Observações

PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PECAS NOS
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS , MEDICOS, HOSPITALARES, DESTA UFMA.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 797369/2018
21/05/2018, 15:44

Zx3D3

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zx3D3

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 30/10/2018, às 14:48.

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
Fundação Instituída nos termos da Lei n° 5.152, de 21/10/1966 - São Luís - Maranhão

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N°. 13.751395/0001-06,
estabelecida na Rua Frei Hermenegildo n° 1000 Aurora, CEP 65060-190 São Luís -
MA, executou para esta empresa os serviços abaixo descritos:

a) Emitente: Fundação Universidade Federal do Maranhão - UFMA -
Departamento de Odontologia Ml. CNPJ:06.276.103/0001-19.

b) Contrato n° 37/2011DMPS/PROGF.
c) Descrição dos Serviços: prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e

corretiva com fornecimento de peças nos equipamentos odontológicos, médicos,
hospitalares, desta UFMA.

d) Período de execução: 23/06/2016 à 22/12/2016).

e) Responsável Técnico Pela Contratada: Engenheiro Mecânico Arístotenes
da Silva Batista de Carvalho, CREA/MA n° 7057D.

f) Período de serviços já realizados: 23/06/2016 a 22/12/2016.

g) Serviços já realizados: manutenção mensal periódica em 198
equipamentos.

h) Valor dos serviços (global do contrato) (Estimativa serviços + peças)
R$ ... 165.470,23 (Cento e sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta reais
e vinte e três centavos).

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Atenciosamente;

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
Departamento de Odontologia l-ll. CNPJ:06.276.103/0001-19.

BrenoMonfAlverne
' Br. Clinica InteorMa UFMA

Curso Odontologia
, - ^ ^ -LAO-MA33 .8

JLocal e Data

SÃO LUÍS- MA, 19 DE MARÇO DE 2018.

Consolidar
avanços
e vencer
desafios

Cidade Universitária Dom Delgado - Prédio Marechal Castelo Branco - PR
Avenida dos Portugueses, 1.966 - São Luís - MA - CEP: 65080-805

Fone: (98) 3272- XXXX
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LAUDO TÉCNICO

Atesto para os devidos fins que a empresa INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N°. 13.751395/0001-06,
estabelecida na Rua 16, n° 46, quadra 10, Planalto Vinhais II, CEP 65074-869 São
Luís - MA, executou para esta empresa os serviços abaixo descritos:

a) Emitente: Fundação Universidade Federal do Maranhão - UFMA -
Departamento de Odontologia l-ll. CNPJ: 06.276.103/0001-19.

b) Contrato n° 37/2011DMPS/PROGF.
c) Descrição dos Serviços: prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e

corretiva com fornecimento de peças nos equipamentos odontológicos, médicos,
hospitalares, desta UFMA.

d) Período de execução: 23/06/2016 à 22/12/2016.

e) Responsável Técnico Pela Contratada: Engenheiro Mecânico Aristotenes da
Silva Batista de Carvalho, CREA/MA n° 7057D.

f) Período de serviços já realizados: 23/06/2016 a 22/12/2016.

g) Serviços já realizados: manutenção mensal periódica em 198
equipamentos.

h) Valor dos serviços (global do contrato) (Estimativa serviços + peças)
R$ 165.470,23 (Cento e sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta reais e
vinte e três centavos).

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Registrado sob ART N° MA20180170766

Atenciosamente;

anieri José Maia Moura
íngenhéiroMeòânico CRÈA-MA n° 110598066-9

SÃO LUIS^MA, 18 DE ABRIL DE 2018.
C

er
tid

ão
 n

º 
79

73
69

/2
01

8
30

/1
0/

20
18

, 1
4:

48
C

ha
ve

 d
e 

Im
pr

es
sã

o:
 Z

x3
D

3
O

 d
oc

um
en

to
 n

es
te

 a
to

 r
eg

is
tr

ad
o 

fo
i e

m
iti

do
 e

m
 2

1/
05

/2
01

8 
e 

co
nt

ém
 2

 fo
lh

as

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o

R
eg

io
na

l 
de

 E
ng

en
ha

ria
 e

 A
gr

on
om

ia
 d

o 
E

st
ad

o 
do

M
ar

an
hã

o,
 

vi
nc

ul
ad

o 
à 

C
er

tid
ão

 
nº

 
79

73
69

/2
01

8,
em

iti
da

 
em

 
21

/0
5/

20
18

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 30/10/2018, às 14:48.

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

http://www.tcpdf.org


Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 13.751.395/0001-06
NOME EMPRESARIAL: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$160.000,00 (Cento e sessenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: AIRTON BRAGA ALVES JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 04/08/2022 às 11:11 (data e hora de Brasília).



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 04/08/2022 14:53:11 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ: 13.751.395/0001-06 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR 
 
CPF/CNPJ: 020.955.253-02 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:54:45 do dia 04/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: NM1I040822145445 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: AIRTON BRAGA ALVES JUNIOR 
 
CPF/CNPJ: 649.244.163-04 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:56:30 do dia 04/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: SID3040822145630 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/08/2022 às 14:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 020.955.253-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62EC.0810.2844.8728 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 04/08/2022 as 14:55:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=62EC.0810.2844.8728&cpfCnpj=02095525302


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/08/2022 às 14:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 649.244.163-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62EC.0874.1411.D828 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 04/08/2022 as 14:57:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=62EC.0874.1411.D828&cpfCnpj=64924416304


CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

02095525302 64924416304

Data da consulta: 04/08/2022 14:45:35

Data da última atualização: 04/08/2022 12:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 13.751.395/0001-06
NOME EMPRESARIAL: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$160.000,00 (Cento e sessenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: AIRTON BRAGA ALVES JUNIOR
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 04/08/2022 às 11:11 (data e hora de Brasília).



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.751.395/0001-06
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/05/2011


 
NOME EMPRESARIAL

INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INFINYT SERVICES 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R DEZESSEIS 

NÚMERO

46 

COMPLEMENTO

CONJ HAB VINHAIS 

 
CEP

65.074-869	

BAIRRO/DISTRITO

PLANALTO VINHAIS II 

MUNICÍPIO

SAO LUIS 

UF

MA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALESSANDROALENCAR@INFINYTSERVICES.COM.BR 

TELEFONE

(98) 3244-5652


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/05/2011


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/08/2022 às 11:02:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.751.395/0001-06
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/05/2011


 
NOME EMPRESARIAL

INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R DEZESSEIS 

NÚMERO

46 

COMPLEMENTO

CONJ HAB VINHAIS 

 
CEP

65.074-869	

BAIRRO/DISTRITO

PLANALTO VINHAIS II 

MUNICÍPIO

SAO LUIS 

UF

MA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALESSANDROALENCAR@INFINYTSERVICES.COM.BR 

TELEFONE

(98) 3244-5652


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/05/2011


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/08/2022 às 11:02:13 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



Dados do Fornecedor

Razão Social: INFINYT COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA
CNPJ: 13.751.395/0001-06

Relatório
Calculadora Financeira

Liquidez Geral

3,31

Liquidez Corrente

3,31

Solvência Geral

3,94

Patrimônio Líquido Capital Social

R$ 837.301,56 R$ 160.000,00

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 941.978,44

Realizável a Longo Prazo: R$ 0,00

Ativo Total: R$ 1.122.103,52

Passivo Circulante: R$ 284.801,96

Passivo Não Circulante: R$ 0,00

Emitido em 04/08/2022 às 14:20

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.



 
Contabilidade Geral  
INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME - 13.751.395/0001-06 
 

R DEZESSEIS, 46, CONJ HAB VINHAIS, PLANALTO VINHAIS II, SAO LUIS 
 

 Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
                     CNPJ : 13.751.395/0001-06 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21200744663 EM 24/05/2011 
  
RECEITAS OPERACIONAIS BRUTA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 VENDA A PRAZO 1.878.556,44 
 
 (=) TOTAL RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.878.556,44 
 

 
 (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
 

 MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO (745.848,28) 
 
 (=) LUCRO BRUTO OPERACIONAL 1.132.708,16 
 

 
 (-) DESPESAS COM PESSOAL 
 

 SALARIOS E ORDENADOS (86.314,02) 
 

 FERIAS  (2.732,11) 
 

 13o. SALARIO (5.610,62) 
 

 INSS - CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA (6.386,28) 
 

 FGTS (6.420,32) 
 

 RESCISAO CONTRATUAL                                               (1.112,77) 
 

 VALE TRANSPORTE (8.242,56) 
 

 VALE TRANSPORTE (334,04) 
 

 VALE ALIMENTAÇAO                                                 (16.620,00) 
 
 (=) TOTAL DESPESAS COM PESSOAL                               (133.772,72) 
 

 
 (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAI 
 

 ENERGIA ELETRICA (7.800,00) 
 

 AGUA E ESGOTO (5.400,00) 
 

 TELEFONE (2.400,00) 
 

 INTERNET (1.200,00) 
 

 ALUGUEL PASSIVO (15.000,00) 
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 Contabilidade Geral  
 

 INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME - 13.751.395/0001-06 
 

 R DEZESSEIS, 46, CONJ HAB VINHAIS, PLANALTO VINHAIS II, SAO LUIS 
 

 Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
                           CNPJ : 13.751.395/0001-06 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21200744663 EM 24/05/2011 
  
(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAI 
 

 DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE VEICULOS (3.220,00) 
 

 DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES (8.564,68) 
 

 DESPESAS PROCESSAMENTO DE DADOS (487,00) 
 
 (=) TOTAL DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS (44.071,68) 
 

 
 (-) DESPESAS TRIBUTARIAS 
 

 SIMPES NACIONAL  (261.723,20) 
 

 PARCELAMENTO IRPJ/CSLL                                            (15.839,00) 
 
 (=) TOTAL DESPESAS TRIBUTARIAS (277.562,20) 
 

 
 
 LUCRO DO EXERCICIO R$ 677.301,56 
 
 
 SAO LUIS - MA, 31 de dezembro de 2021 
 

 
 
 
 ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES 
 

 Socio Administrador Contador(a) CRC: 010449/MA-O 
 

 R.G.:  Org. Exp.:  R.G.:  Org. Exp.:  
 

  CPF: 020.955.253-02  CPF: 020.653.463-96 
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 Contabilidade Geral  
 

 INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME - 13.751.395/0001-06 
 

 R DEZESSEIS, 46, CONJ HAB VINHAIS, PLANALTO VINHAIS II, SAO LUIS 
 

 Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
 CNPJ : 13.751.395/0001-06 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21200744663 EM 24/05/2011 
 
 1 ATIVO 
 

 1.1 ATIVO CIRCULANTE 
 

 1.1.1 DISPONIVEL 
 

 1.1.1.02 BANCO CONTA MOVIMENTO 
 

 1.1.1.02.0002 BANCO DO BRADESCO S/A 667.989,10 D 
 

 
 **** BANCO CONTA MOVIMENTO 667.989,10 D 
 
 *** DISPONIVEL 667.989,10 D 
 
 1.1.4 ESTOQUES 
 

 1.1.4.01 ESTOQUES DE MERCADORIAS 
 

 1.1.4.01.0001 ESTOQUE MERCADORIAS REVENDA                                                     273.989,34 D 
 

 
 **** ESTOQUES DE MERCADORIAS                                                         273.989,34 D 
 
 *** ESTOQUES                                                                      273.989,34 D 
 
 ** ATIVO CIRCULANTE                                                               941.978,44 D 
 
 1.2 ATIVO NAO CIRCULANTE 
 

 1.2.3 IMOBILIZADO 
 

 1.2.3.01 IMOBILIZADO 
 

 1.2.3.01.0001 MOVEIS E UTENSILIOS 9.173,92 D 
 

 
 1.2.3.01.0002 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 9.661,15 D 
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 Contabilidade Geral  
 

 INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME - 13.751.395/0001-06 
 

 R DEZESSEIS, 46, CONJ HAB VINHAIS, PLANALTO VINHAIS II, SAO LUIS 
 

 Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
 CNPJ : 13.751.395/0001-06 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21200744663 EM 24/05/2011 
 

 1.2.3.01.0004 IMOVEIS 178.893,94 D 
 

 
 **** IMOBILIZADO 197.729,01 D 
 
 1.2.3.02 (-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA 
 

 1.2.3.02.0001 (-) DEPRECIAÇAO DE MOVEIS E UTENSILIOS 1.743,04 C 
 

 
 1.2.3.02.0002 (-) DEPRECIAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.835,61 C 
 

 
 1.2.3.02.0004 (-) DEPRECIAÇAO DE IMOVEIS 14.025,28 C 
 

 
 **** (-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA 17.603,93 C 
 
 *** IMOBILIZADO 180.125,08 D 
 
 ** ATIVO NAO CIRCULANTE 180.125,08 D 
 
 * ATIVO                                                                       1.122.103,52 D 
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 Contabilidade Geral  
 

 INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME - 13.751.395/0001-06 
 

 R DEZESSEIS, 46, CONJ HAB VINHAIS, PLANALTO VINHAIS II, SAO LUIS 
 

 Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
 CNPJ : 13.751.395/0001-06 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21200744663 EM 24/05/2011 
 
 2 PASSIVO 
 

 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 
 

 2.1.1 FORNECEDORES 
 

 2.1.1.01 FORNECEDORES NACIONAIS 
 

 2.1.1.01.0001 FORNECEDOR                                                                    273.989,34 C 
 

 
 **** FORNECEDORES NACIONAIS                                                               273.989,34 C 
 
 *** FORNECEDORES                                                                  273.989,34 C 
 
 2.1.4 OBRIGAÇOES SOCIAIS 
 

 2.1.4.01 OBRIGAÇOES SOCIAIS 
 

 2.1.4.01.0001 ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 7.373,62 C 
 

 
 2.1.4.01.0003 INSS A RECOLHER 706,89 C 
 

 
 2.1.4.01.0005 VERBAS DE FERIAS A PAGAR 2.732,11 C 
 

 
 **** OBRIGAÇOES SOCIAIS                                                              10.812,62 C 
 
 *** OBRIGAÇOES SOCIAIS                                                              10.812,62 C 
 
 ** PASSIVO CIRCULANTE                                                             284.801,96 C 
 
 2.3 PATRIMONIO LIQUIDO 
 

 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 
 

 2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL 
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 Contabilidade Geral  
 

 INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME - 13.751.395/0001-06 
 

 R DEZESSEIS, 46, CONJ HAB VINHAIS, PLANALTO VINHAIS II, SAO LUIS 
 

 Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
 CNPJ : 13.751.395/0001-06 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21200744663 EM 24/05/2011 
 

 2.3.1.01.0001 CAPITAL SUBSCRITO 160.000,00 C 
 

 
 **** CAPITAL SOCIAL 160.000,00 C 
 
 *** CAPITAL SOCIAL 160.000,00 C 
 
 2.3.2 LUCROS OU PREJUIZOS 
 

 2.3.2.01 LUCROS OU PREJUIZOS 
 

 2.3.2.01.0001 LUCRO DO EXERCICIO 677.301,56 C 
 

 
 **** LUCROS OU PREJUIZOS 677.301,56 C 
 
 *** LUCROS OU PREJUIZOS 677.301,56 C 
 
 ** PATRIMONIO LIQUIDO 837.301,56 C 
 
 * PASSIVO                                                                     1.122.103,52 C 
 

 
  
                                                         SAO LUIS - MA , 31 de dezembro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES 
                 Socio Administrador CPF: 020.955.253-02 Contador(a) CRC: 010449/MA-O 
 

 CPF: 020.653.463-96 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

CATEGORIA

TIPO PORTE:

ENDEREÇOS

 DADOS GERAIS

 CONTATOS

TIPO DE PESSOA:
NOME EMPRESARIAL:
NOME FANTASIA:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

NATUREZA JURÍDICA:

DOC. CONSTITUIÇÃO:

LIVRO:

ORGÃO DE REGISTRO:

REG. TRIBUTÃRIO:
CAPITAL SOCIAL:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

SITUAÇÃO CADASTRAL:

NIRE:

DATA DO REGISTRO:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:

REGIME PAGAMENTO:

FOLHA:

JURÍDICA
INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME

76511004

INFINYT SERVICES

160.000,00
JUNTA COMERCIAL -
CONTRATO SOCIAL

2062 - Sociedade Empresária Limitada

SIM
N?O
Simples Nacional

13751395000106

ATIVO

21200744663

DE COMPETENCIA

24/05/2011

 ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE ZONA URBANA

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA

ENDEREÇO: R DEZESSEIS

COMPLEMENTO: CONJ HAB VINHAIS

USO DO IMÓVEL:ALUGADO

INSC. IMOBILIÃRIA

NÚMERO:46

CEP:65074869

BAIRRO:PLANALTO VINHAIS II

 ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:46

ENDEREÇO: R DEZESSEIS CEP:65074869

COMPLEMENTO: CONJ HAB VINHAIS BAIRRO:PLANALTO VINHAIS II

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:17/10/2019

POVOADO: ZONA RURAL:

CCIR: NIRF:

DATUM REFERÃŠNCIA: LATITUDE:

LONGITUDE:

CNPJ:

TIPO ENQUADRAMENTO:LTDA

CBO:  -

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Ind e Gráficas - Pequeno porte

PEQUENO PORTE

SEDE/MATRIZ

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

TELEFONE (98) 88369834

E-MAIL infinytservices@infinytservices.

E-MAIL cockrobson@hotmail.com

cockrobson@hotmail.com



 ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
 OBJETO SOCIAL

null

 FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

 LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL
477330000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS

332100000 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

461840200 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E

477170100 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM

474230000 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

331980000 MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO

461840100 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

951180000 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

331210300 MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E SIM

331210200 MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE

331390100 MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E

331470200 MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E

331470400 MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPRESSORES

466480000 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

864020200 LABORATORIOS CLINICOS

863050100 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO

861010200 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES

 REPRESENTANTES E QSA

02095525302 ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR

RESPONSABILIDADE

 Legal

NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO Contábil

CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

 REPRESENTANTES DA EMPRESA

CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO
 QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

PARTICIPAÇÃO

SEBASTIAO PIRES DE ALENCAR SOCIO-ADMINISTRADOR06239463353 20%

ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR SOCIO-ADMINISTRADOR02095525302 80%

 ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

 ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m²

 IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
QUANTIDADE: 0

 QUADRAS E CINEMAS
QUANTIDADE DE QUADRAS:
QUANTIDADE DE CINEMAS:

0

0



null

Servidor

CPF/CNPJ: 13751395000106
 Nome/Razão: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME

Contribuinte

Local: SAO LUIS / MA ,  03/08/2022
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

797369/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ARISTOTENES DA SILVA BATISTA DE CARVALHO referente à(s) Anotação(ões)
de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: ARISTOTENES DA SILVA BATISTA DE CARVALHO
Registro: 1108504701 RNP: 1108504701
Título profissional: ENGENHEIRO MECANICO

Número da ART: MA20160061983 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/11/2016 Baixada em: 19/03/2018

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: INFINYT COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.279.103/0001-19
Endereço do contratante: AVENIDA PORTUGUESES Nº: 1966

Complemento: CIDADE UNIVERSITÁRIA DOM DELGADO Bairro: VILA BACANGA

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65080805

Contrato: 372011 Celebrado em: 01/06/2016
Valor do contrato: R$ 165.470,23 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA PORTUGUESES Nº: 1966

Complemento: CIDADE UNIVERSITÁRIA DOM DELGADO Bairro: VILA BACANGA

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65080805

Data de início: 23/06/2016 Conclusão efetiva: 22/12/2016

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.279.103/0001-19

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #C1240 - EQUIPAMENTOS MECANICOS E ELETROMECANICOS 58 -
MANUTENCAO 198.00 unidade;

Observações

PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PECAS NOS
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS , MEDICOS, HOSPITALARES, DESTA UFMA.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 797369/2018
21/05/2018, 15:44

Zx3D3

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zx3D3

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 30/10/2018, às 14:48.

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
Fundação Instituída nos termos da Lei n° 5.152, de 21/10/1966 - São Luís - Maranhão

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N°. 13.751395/0001-06,
estabelecida na Rua Frei Hermenegildo n° 1000 Aurora, CEP 65060-190 São Luís -
MA, executou para esta empresa os serviços abaixo descritos:

a) Emitente: Fundação Universidade Federal do Maranhão - UFMA -
Departamento de Odontologia Ml. CNPJ:06.276.103/0001-19.

b) Contrato n° 37/2011DMPS/PROGF.
c) Descrição dos Serviços: prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e

corretiva com fornecimento de peças nos equipamentos odontológicos, médicos,
hospitalares, desta UFMA.

d) Período de execução: 23/06/2016 à 22/12/2016).

e) Responsável Técnico Pela Contratada: Engenheiro Mecânico Arístotenes
da Silva Batista de Carvalho, CREA/MA n° 7057D.

f) Período de serviços já realizados: 23/06/2016 a 22/12/2016.

g) Serviços já realizados: manutenção mensal periódica em 198
equipamentos.

h) Valor dos serviços (global do contrato) (Estimativa serviços + peças)
R$ ... 165.470,23 (Cento e sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta reais
e vinte e três centavos).

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Atenciosamente;

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
Departamento de Odontologia l-ll. CNPJ:06.276.103/0001-19.

BrenoMonfAlverne
' Br. Clinica InteorMa UFMA

Curso Odontologia
, - ^ ^ -LAO-MA33 .8

JLocal e Data

SÃO LUÍS- MA, 19 DE MARÇO DE 2018.

Consolidar
avanços
e vencer
desafios

Cidade Universitária Dom Delgado - Prédio Marechal Castelo Branco - PR
Avenida dos Portugueses, 1.966 - São Luís - MA - CEP: 65080-805

Fone: (98) 3272- XXXX
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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LAUDO TÉCNICO

Atesto para os devidos fins que a empresa INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N°. 13.751395/0001-06,
estabelecida na Rua 16, n° 46, quadra 10, Planalto Vinhais II, CEP 65074-869 São
Luís - MA, executou para esta empresa os serviços abaixo descritos:

a) Emitente: Fundação Universidade Federal do Maranhão - UFMA -
Departamento de Odontologia l-ll. CNPJ: 06.276.103/0001-19.

b) Contrato n° 37/2011DMPS/PROGF.
c) Descrição dos Serviços: prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e

corretiva com fornecimento de peças nos equipamentos odontológicos, médicos,
hospitalares, desta UFMA.

d) Período de execução: 23/06/2016 à 22/12/2016.

e) Responsável Técnico Pela Contratada: Engenheiro Mecânico Aristotenes da
Silva Batista de Carvalho, CREA/MA n° 7057D.

f) Período de serviços já realizados: 23/06/2016 a 22/12/2016.

g) Serviços já realizados: manutenção mensal periódica em 198
equipamentos.

h) Valor dos serviços (global do contrato) (Estimativa serviços + peças)
R$ 165.470,23 (Cento e sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta reais e
vinte e três centavos).

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Registrado sob ART N° MA20180170766

Atenciosamente;

anieri José Maia Moura
íngenhéiroMeòânico CRÈA-MA n° 110598066-9

SÃO LUIS^MA, 18 DE ABRIL DE 2018.
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Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20220592268 13/05/2022 BALANCO
310 20211372625 10/11/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESARIO
223 20210587636 05/05/2021 BALANCO
223 20200349848 22/05/2020 BALANCO
002 20191136620 31/10/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20190292750 29/04/2019 BALANCO
223 20180334395 07/05/2018 BALANCO
002 20170424006 13/07/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20170530175 20/04/2017 BALANCO
223 20160393329 29/04/2016 BALANCO
002 20150505000 06/11/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20150262000 28/04/2015 BALANCO
002 20140737715 10/11/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20140331190 22/05/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20140349596 16/05/2014 BALANCO
223 20130137553 25/02/2013 BALANCO
002 20121980723 06/12/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20120326116 05/06/2012 BALANCO
002 20110862848 05/01/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20110490207 01/08/2011 BALANCO
315 20110334876 24/05/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
090 21200744663 24/05/2011 CONTRATO

NIRE 21200744663
CNPJ 13.751.395/0001-06

Situação
ATIVA
Status

Endereço Completo DEZESSEIS, Nº 46, CONJ HAB VINHAIS, PLANALTO VINHAIS II - São Luís/MA - CEP 65074-869

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/08/2022, às 08:41:39 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GSM2QR9J.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral

MAC2202098991

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2202098991

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Capital Social
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ALESSANDRO GOMES DE
ALENCAR

CPF/CNPJ
020.955.253-02

Participação no capital
R$ 80.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
AIRTON BRAGA ALVES
JUNIOR

CPF/CNPJ
649.244.163-04

Participação no capital
R$ 80.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR

CPF
020.955.253-02

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
13/05/2022

Número
20220592268

Ato/eventos
223 / 223 - BALANCO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
21200744663

CNPJ
13.751.395/0001-06

Data de Ato Constitutivo
24/05/2011

Início de Atividade
24/05/2011

Endereço Completo
Rua DEZESSEIS, Nº 46, CONJ HAB VINHAIS, PLANALTO VINHAIS II - São Luís/MA - CEP 65074-869

Objeto Social
Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, Manutenção e reparação de equipamentos e
produtos não especificados anteriormente(manutenção e reparação de não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, deontologístico e de
laboratório, a manutenção e reparação de mobiliário específicos para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório), Instalação de máquinas e
equipamentos industriais, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Comércio varejista de
material elétrico, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente(extintores, carvão, a lenha) Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares,
Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria, Comércio varejista de móveis, Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Instalação e manutenção elétrica, Comércio varejista de produtos
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas;
Manutenção e reparação de compressores; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças;Laboratórios clínicos; Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividades de atendimento em
pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/08/2022, às 08:41:22 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código SVD0CBDW.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral

MAC2202098962

Nome Empresarial: INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: MAC2202098962

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Certificamos que 

Aristotelis Rosa da Silva Filho 

participou do treinamento ATS-Bomba de Vácuo 

com carga horária de 1h pelo conecta. 

Data de conclusão: 30  de março de  2021 

Este certificado é válido por 24 meses 

 



 

Certificamos que 

Jordy de Medeiros Gomes 

participou do treinamento ATS-Bomba de Vácuo 

com carga horária de 1h pelo conecta. 

Data de conclusão: 30  de março de  2021 

Este certificado é válido por 24 meses 

 



 

Certificamos que 

 

 Aristotelis Rosa da Silva Filho 

participou do treinamento  ATS-Autoclave 

com carga horária de 1h pelo conecta. 

Data de conclusão: 15  de janeiro de  2021 

Este certificado é válido por 24 meses 

 



 

Certificamos que 

Jordy de Medeiros Gomes 

participou do treinamento  ATS-Autoclave 

com carga horária de 1h pelo conecta. 

Data de conclusão: 15  de janeiro de  2021 

Este certificado é válido por 24 meses 

 



 

Certificamos que 

 

 Aristotelis Rosa da Silva Filho 

participou do treinamento 

  

 ATS-Raio-X Periapical modelo AXR 

com carga horária de 1h pelo conecta. 

Data de conclusão: 06  de abril de 2021 

Este certificado é válido por 24 meses 

 



 

Certificamos que 
 
  

 Jordy de Medeiros Gomes 

participou do treinamento 

  

 ATS-Raio-X Periapical modelo AXR 

com carga horária de 1h pelo conecta. 

Data de conclusão: 09  de junho de 2021 

Este certificado é válido por 24 meses 

 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da080059/22 17/05/2022 17:42:48

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/09/2022.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:123594537 13751395000106

Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA   ME

Telefone: (98)88057800 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: RUA DEZESSEIS, 46 CONJ  HAB VINHAIS CEP: 65074869 - PLANALTO VINHAIS II

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/05/2022 17:42:48



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007183552022

Validade: 14/08/2022

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 13.751.395/0001-06 Inscrição Municipal: 76511004

Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
331210300 – MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E 
ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: RUA DEZESSEIS 

Número: 46 Complemento: CONJ HAB VINHAIS

Bairro: PLANALTO VINHAIS II

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65074869

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 15 de julho de 2022 ?s 07:47, sob o código de 
autenticidade nº B2D49A01CE0538907A80FCC73587C660.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

http://www.saoluis.ma.gov.br/SEMFAZ/
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaoCertidao


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 13.751.395/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:15:49 do dia 09/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/08/2022.
Código de controle da certidão: 4B60.0472.E73D.70BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/09/2022.

Nº Certidão: Data da034595/22 17/05/2022 17:43:54

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:123594537 13751395000106

Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA   ME

Telefone: (98)88057800 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: RUA DEZESSEIS, 46 CONJ  HAB VINHAIS CEP: 65074869 - PLANALTO VINHAIS II

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/05/2022 17:43:54



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 13.751.395/0001-06
Certidão nº: 24629746/2022
Expedição: 03/08/2022, às 13:28:10
Validade: 30/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.751.395/0001-06, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.751.395/0001-06
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/05/2011


 
NOME EMPRESARIAL

INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INFINYT SERVICES 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
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86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 007 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
"INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA — ME." 

ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR, brasileiro, empresário, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de São Luis — MA, nascido em 06/04/1990, portador 
do CPF n.° 020.955.253-02, RG n° 000116163999-0 — SSP/MA, data de emissão 
10/06/2004, residente e domiciliado no Residencial Planalto Aurora, n° 1000, Aurora, São 
Luís — MA, CEP: 65.060-190 e, 

SEBASTIÃO PIRES DE ALENCAR, brasileiro, empresário, solteiro, natural de São 
Luís — MA, nascido em 10/03/1956, portador do CPF n.° 062.394.633-53, RG n.° 
0339466120071 - SSP/MA, data de emissão 26/09/2007, residente e domiciliado no 
Residencial Planalto Aurora, n° 1000, Aurora, São Luís — MA, CEP: 65.060-190, 

Únicos sócios da Sociedade Empresária "INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA — ME", com sede e domicilio na Rua Dezesseis, n° 46, 
Conjunto Habitacional Vinhais, Planalto Vinhais II — São Luís _MA, CEP: 65.074-869, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, sob o NIRE 
21200744663 e inscrita no CNPJ sob o n° 13.751.395/0001-06, resolvem, assim, efetuar 
as alterações abaixo, conforme as cláusulas seguintes; 

1.a- EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio 
SEBASTIÃO PIRES DE ALENCAR, acima qualificado, detentor de 32.000 (trinta e 
dois mil) quotas do capital social da sociedade empresária acima qualificada totalizando 
R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) transferindo integralmente suas quotas para o sócio 
ora admitido, AIRTON BRAGA ALVES JUNIOR, brasileiro, empresário, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, natural de São Luís MA, nascido no dia 
10/12/1983, portador do CPF n.° 649.244.163-04 e RG n.° 000084723297-2 - SSP/MA — 
emitida no dia 14/01/2008, residente e domiciliado na Estrada Velha do Calhau, n° 05, 
Cohaserma — São Luís - MA, CEP: 65.072-130, o sócio ALESSANDRO GOMES DE 
ALENCAR acima qualificado, detentor de 128.000 (cento e vinte e oito mil) quotas do 
capital social da sociedade empresaria acima qualificada totalizando R$ 128.000,00 
(cento e vinte e oito mil reais) transfere integralmente 48.000 (quarenta e oito mil) quotas 
do capital social da sociedade empresária acima qualificada totalizando R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais) para o sócio ora admitido e acima qualificado AIRTON 
BRAGA ALVES JUNIOR, 

2°. FICA ALTERADO O OBJETO SOCIAL PARA: Manutenção e reparação de 
aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação; Manutenção 
e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente (manutenção e 
reparação de não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório a manutenção e reparação de mobiliário específicos para uso médico, 
cirúrgico, odontológico e de laboratório); Instalação de maquinas e equipamentos 
industriais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; comercio varejista de material elétrico; comercio varejista de 
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artigos médicos e ortopédicos; comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente(extintores, carvao, a lenha); representantes comerciais e agentes do 
comercio de instrumentos e materiais odonto-medico-hospitalares; representantes 
comerciais e agentes do comercio de medicamentos, cosméticos e produtos de 
perfumaria; comercio varejista de moveis; comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; Instalação e manutenção elétrica; Comercio 
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas; Manutenção e 
reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; Manutenção e 
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Manutenção e reparação de 
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; Manutenção e reparação de 
compressores; Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-medico-hospitalar partes e peças; Laboratórios clínicos; Atividade medica 
ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividades de 
atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

1.' — A sociedade gira sob o nome empresarial "INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA — ME." 

2. — A sociedade tem a sua sede na Rua Dezesseis, n" 46, Conjunto Habitacional Vinhais, 
Planalto Vinhais II— São Luís - MA, CEP: 65.074-869. 

3.a  — O objeto social é: Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação; Manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos não especificados anteriormente (manutenção e reparação de 
não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório a 
manutenção e reparação de mobiliário específicos para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório); Instalação de maquinas e equipamentos industriais; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; comercio varejista de material elétrico; comercio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos; comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente(extintores, carvao, a lenha); representantes comerciais e agentes do 
comercio de instrumentos e materiais odonto-medico-hospitalares; representantes 
comerciais e agentes do comercio de medicamentos, cosméticos e produtos de 
perfumaria; comercio varejista de moveis; comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; Instalação e manutenção elétrica; Comercio 
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas; Manutenção e 
reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; Manutenção e 
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Manutenção e reparação de 
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equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; Manutenção e reparação de 
compressores; Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-medico-hospitalar partes e peças; Laboratórios clínicos; Atividade medica 
ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirárgicos; Atividades de 
atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências. 

4. O capital social é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), dividido em 160.000 
(cento e sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas 
em moeda corrente do País, assim subscritas: 

QUOTISTA Quantidade 
de quotas 

valor da 
quota 

capital 
integralizado 

% 
participação 

ALESSANDRO GOMES 
DE ALENCAR 

80.000 1,00 80.000,00 50% 

AIRTON BRAGA ALVES 
JUNIOR 

80.000 1,00 80.000,00 50% 

TOTAL 160.000 160.000,00 100% 

(art. 997, II, CC/2002), (art. 1055, CC/2002) 

5' A sociedade iniciou suas atividades em 24/05/2011 e seu prazo é indeterminado (art. 
997, II, CC/2002. 

6a As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua quitação se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessa delas a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art 1.057, CC/2002). 

7a  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.(art. 1.052,CC/2002). 

8 A administração da sociedade caberá ao sócio ALESSANDRO GOMES DE 
ALENCAR, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem com onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997, VI; 1.013, 
1.015, 1.064, CC/2002). 

9a  Ao término do exercício social em 31 de dezembro, os administradores prestaram 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

10. Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designação de administrador(es) quando for o caso. (art. 
1071 e 1072, $ 2.° e art. 1.078, CC/2002). 
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Os sócios poderão retirar a título de Pro labore um valor mensal para cada um a ser 
estipulado proporcional ao número de quotas. 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1031, CC/2002). 

O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art.1011, $ 1.°, CC/2002 

Fica "eleito o foro da Comarca de São Luís para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato." 

E por estarem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em uma única via, 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para 
produzir os efeitos legais. 

São Luís — MA, 22 de Outubro de 2019 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.751.395/0001-06
Razão Social:INFINYT COM SERV E REPRESENTACOES LTDA
Endereço: R DEZESSEIS 46 CONJ HAB VINHAIS
/ PLANALTO VINHAIS II / SAO LUIS

/ MA / 65074-869



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2022 a 19/08/2022



Certificação Número: 2022072101171565272801

Informação obtida em 01/08/2022 09:02:56

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



  
 

Página 1 de 1 
INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.  
Rua 16, n° 46, Quadra 10 - Conjunto Habitacional -  Planalto Vinhais II, CEP: 65.074-869 –São Luis-MA. 
E-mail: infinytservices@infinytservices.com.br 
CNPJ: 13.751.395/0001-06 
Fone: (98)3244-3652 
 

 

A  
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ  

 

DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO 

 

A Pessoa Jurídica INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
sob CNPJ Nº 13.751.395/0001-06, declara que instalará escritório na cidade de 
Teresina/ Picos, estado do Piauí (ou a 60 km do Campus Ministro Petrônio Portela / 
Campus Cinobelina Elvas - UFPI, situados na cidade de Teresina-PI e Picos-PI, 
respectivamente), em prazo máximo de até 60 (sessenta) dias contado a partir da 
vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’,do anexo VII-A 
da IN SLTI/MP nº 05/2017. 
 
 

São Luís/MA, 04 de agosto de 2022. 

 

 

_____________________________________________________________ 
INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Alessandro Gomes de Alencar 
CPF: 020.955.253-02 

(Sócio administrador) 
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A  
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ  

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

Declaro, conforme previsto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022, que a 

empresa INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., sob CNPJ Nº 

13.751.395/0001-06, por intermédio de seu representante Sr. ALESSANDRO GOMES DE 

ALENCAR,  RG: 116163999-0 SSPMA, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato 

e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

 

São Luís/MA, 04 de agosto de 2022. 

 

 

_____________________________________________________________ 
INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Alessandro Gomes de Alencar 
CPF: 020.955.253-02 

(Sócio administrador) 





CERTJUDONE-SJDFRSL - 32472022
Código de validação: E9DDE3840C

da faculdade que me confere a Lei. a requerimento de
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e
Comércio, a partir do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o
dia vinte e nove (29) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei 1 distribuição
de pedido de

finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e
de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na
Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade
de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, , Técnico Judiciário,
mat. 134577, consultei e digitei. E eu, , Secretário Judicial da
Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 29/07/2022 16:04 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.751.395/0001-06 DUNS®: 90*****86
Razão Social: INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia: INFINYT SERVICES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/08/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 09/08/2022
FGTS 19/08/2022
Trabalhista Validade: 28/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/09/2022
Receita Municipal Validade: 14/08/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/08/2022 10:32 de
CPF: 020.955.253-02      Nome: ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

13.751.395/0001-0676511004

NÚMERO DE CONTROLE

92120222429593

RAZÃO SOCIAL

INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME

NOME FANTASIA

INFINYT SERVICES

LOCALIZAÇÃO

R DEZESSEIS CONJ HAB VINHAIS Nº 46, PLANALTO VINHAIS II
65074869 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
331210300 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO

331210200 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE

331390100 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS

331470200 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS

331470400 - MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPRESSORES

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE: 31/12/2022 3FCDEBC1F4273B0A62340A05664BC271

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241/2019 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 135/2018 - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018 

 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 135/2018, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E EMPRESA INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS 

E REPRESENTAÇÕES LTDA – ME, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 05.648.969/0001-80, com sede sito à Praça Gomes de 

Sousa, S/N, Centro, Itapecuru Mirim - MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde 

– SEMUS, neste ato representada pela Secretária Municipal e Ordenadora de Despesas do 

Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Decreto Municipal nº 195/2018 – GP, Paraguacy 

Santos e Silva, brasileira, portadora do RG nº 036843832009-5 SSP/MA, inscrita no CPF nº 

127.323.113-91, residente e domiciliada na Rua 1º de Maio, nº 75, bairro: Centro, Itapecuru 

Mirim/MA, CEP: 65.485-000, email: paraguacysaude@gmail.com, fone: (98) 99122-4762, 

doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa INFINYT 

COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 

13.751.395/0001-06, Inscrição Municipal nº 76511004, Inscrição Estadual nº 12.359.453-7, 

com sede na Rua 16, n° 46, Quadra 10 - Conjunto Habitacional - Planalto Vinhais II, CEP: 

65.074-869 –São Luís – MA, neste ato representado por seu representante legal, Alessandro 

Gomes de Alencar, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 116163999-0 SSP/MA, 

inscrito no CPF nº 020.955.253-02, residente e domiciliado no Residencial Planalto Aurora, 

Bairro Aurora, nº 1000, CEP: 65051-820, doravante denominada CONTRATADA, celebram 

o presente Termo Aditivo de Valor, nos termos da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto o acréscimo de valor, em virtude do 

aumento da prestação de serviços, sob demanda, de Manutenção Corretiva em Equipamentos 

Odontológicos e Hospitalares com Fornecimento de Insumos para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS de Itapecuru-Mirim, conforme discriminação, a 

seguir: 

 

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA – PAB FIXO 

Item Especificação dos Serviços ou 

Produtos 

Unid. Qtd. 

Preço 

Unitário 

(R$) 

Preço 

Mensal (R$) 

Preço Anual 

(R$) – 10 meses 

12 Autoclave  Unid. 08 130,00 1.040,00 10.400,00 

29 Cadeira Odontológica Unid. 03 970,00 2.910,00 29.100,00 

30 Aparelho de Raio X Odontológico Unid. 01 390,00 390,00 
3.900,00 

31 Fotopolimerizador Unid. 03 30,00 90,00 900,00 

mailto:paraguacysaude@gmail.com
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32 Caneta de alta rotação (Peça reta) Unid. 03 95,00 285,00 
2.850,00 

33 
Caneta de Baixa Rotação 

(Micromotor) 
Unid. 03 95,00 285,00 

2.850,00 

34 
Caneta de baixa rotação (contra 

ângulo) 
Unid. 03 95,00 285,00 

2.850,00 

35 Compressor Odontológico Unid. 03 110,00 330,00 3.300,00 

VALOR TOTAL 5.615,00 56.150,00 

 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR – MAC 

Item Especificação dos Serviços ou 

Produtos 

Unid. Qtd. 
Preço 

Unitário 

(R$) 

Preço 

Mensal 

(R$) 

Preço Anual 

(R$) 

10 meses 

28 
Processora de Filmes 

Radiográficos. 
Unid. 1 1.900,00 1.900,00  

19.000,00 

VALOR TOTAL 1.900,00 
19.000,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1 Fica aditado o Contrato Originário, para acrescer a importância de R$ 75.150,00 

(setenta e cinco mil e cento e cinquenta reais), correspondente ao percentual de 14,78% 

(quatorze vírgula setenta e oito por cento), ao montante global de R$ 502.668,00 (quinhentos 

e dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 O presente Termo Aditivo decorre da Autorização da Ordenadora de Despesas, 

Paraguacy Santos da Silva – Secretária Municipal de Saúde, fundamentando-se no §1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo estão alocadas na seguinte 

dotação orçamentária: 
 

02 Poder Executivo 

14 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0024.2075.0000 Piso de Atenção Básica – PAB FIXO 

Valor: R$ 56.150,00 (cinquenta e seis mil e cento e cinquenta reais) 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: PAB FIXO 

 

02 Poder Executivo 

14 Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0024.2084.0000 Manutenção e Funcionamento de Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar - MAC 

Valor: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: MAC 
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CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO  

5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário e do 1º 

Termo Aditivo firmado entre o Município de Itapecuru Mirim e a Empresa Infinyt Comércio 

Serviços e Representações Ltda - ME, decorrente do Processo Administrativo nº 122/2018 – 

Pregão Presencial nº 023/2018, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

7.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Itapecuru Mirim, Estado do 

Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, para um só efeito. 

 

Itapecuru Mirim (MA), 02 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

Paraguacy Santos e Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

Alessandro Gomes de Alencar 

Proprietário da Empresa Infinyt Comércio 

Serviços e Representações Ltda - ME 

Contratada 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 134/2018. PARTES: 

Município de Itapecuru Mirim/MA e a Empresa Infinyt Comércio Serviços e Representações 

Ltda - ME. OBJETO: Aditivo de valor. VALOR: Fica acrescido o valor de R$ 75.150,00 

(setenta e cinco mil e cento e cinquenta reais), correspondente ao percentual de 14,78% 

(quatorze vírgula setenta e oito por cento), ao montante global do Contrato Originário. DATA 

DA ASSINATURA: 02/01/2020. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e PP nº 

023/2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo; 14 Fundo Municipal de 

Saúde; 10.301.0024.2075.0000 Piso de Atenção Básica – PAB FIXO;/ 

10.302.0024.2084.0000 Manutenção e Funcionamento de Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar – MAC; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Paraguacy Santos e Silva/Secretária Municipal de 

Saúde. P/CONTRATADO: Alessandro Gomes de Alencar/Representante Legal. Itapecuru 

Mirim (MA), 02 de janeiro de 2020. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
 

TERMO ADITIVO

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 02/2018                                 
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, A EMPRESA INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA., TENDO POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA,
REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, NOS EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM O CONSULTÓRIO MÉDICO E
ODONTOLÓGICO, DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-ODONTOLÓGICA AMBULATORIAL – SEMED DO
TRE-MA (SEI 0016937-87.2020.6.27.8000).

 
 
A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, daqui por diante designado simplesmente CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.
005.962.421/0001-17, com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº, nesta cidade, de São Luís, representado por seu Presidente, Des. Tyrone José Silva, portador do RG nº. 480372950 GEJUSPC/MA e
do CPF nº. 042.169.463-72, e a empresa INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ-MF, sob o nº. 13.751.395/0001-06, estabelecida na Rua 16, nº 46, Quadra
10 – Conjunto Habitacional – Planalto Vinhais II, CEP: 65.074-869, São Luís – MA, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo senhor Alessandro Gomes de Alencar, portador da Cédula de
Identidade nº. 116163999-0 SSP/MA e CPF(MF) nº. 020.955.253-02, celebram o presente aditivo contratual, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato nº. 02/2018, referente à prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, nos
equipamentos que compõem os Consultórios Médico e Odontológico da Seção de Assistência Médico-Odontológica Ambulatorial – SEMED do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, conforme
autorização concedida nos autos do SEI nº. 0016937-87.2020.6.27.8000 (Decisão 3490 - doc. 1357644), em face da necessidade de continuidade dos serviços.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
 
2.1. Pelo presente termo aditivo, o contrato de que trata a cláusula primeira fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 21/02/2021 e término em 20/02/2022, podendo ser prorrogado nos termos do
Art. 57 da Lei nº. 8.666/93:
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
3.1. O presente termo aditivo resultará no acréscimo de R$ 15.720,00 (quinze mil, setecentos e vinte reais) ao contrato original, cuja dotação orçamentária constará no Orçamento Geral da União, aprovado
para o exercício financeiro de 2021, prevista no elemento de despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral (PI:ADM
MANMAQ).
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 
4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original não alteradas pelo presente termo aditivo.
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo aditivo lavrado em única via e assinado pelas partes, por intermédio de seus representantes legais.

São Luís, 21 de dezembro de 2020.

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

 

 

 

Des. Tyrone José Silva Alessandro Gomes de Alencar

Presidente do TRE/MA Representante da contratada

 

 

Documento assinado eletronicamente por TYRONE JOSÉ SILVA, Presidente, em 29/12/2020, às 16:58, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR, Usuário Externo, em 30/12/2020, às 17:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar informando o código verificador 1372104 e o código CRC 9287ECF5.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

  

Termo Aditivo  

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N.º 02/2018                                  

  

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, 

A EMPRESA INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA., TENDO POR OBJETO A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 

REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS, NOS EQUIPAMENTOS QUE 

COMPÕEM O CONSULTÓRIO MÉDICO E 

ODONTOLÓGICO, DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICO-ODONTOLÓGICA AMBULATORIAL – 

SEMED DO TRE-MA (SEI 0016937-87.2020.6.27.8000). 

  

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, 

daqui por diante designado simplesmente CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

005.962.421/0001-17, com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº, nesta cidade, de São Luís, 

representado por seu Presidente, o Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos, portador do RG nº. 160723 

SSP/MA e do CPF nº. 054.637.343-72, e a empresa INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ-MF, sob o nº. 13.751.395/0001-06, estabelecida na Rua 

16, nº 46, Quadra 10 – Conjunto Habitacional – Planalto Vinhais II, CEP: 65.074-869, São Luís – MA, neste 

ato denominada CONTRATADA, representada pelo senhor Alessandro Gomes de Alencar, portador da 

Cédula de Identidade nº. 116163999-0 SSP/MA e CPF(MF) nº. 020.955.253-02, celebram o presente aditivo 

contratual, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

  

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato nº. 02/2018, referente à 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, nos equipamentos que 

compõem os Consultórios Médico e Odontológico da Seção de Assistência Médico-Odontológica 

Ambulatorial – SEMED do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, conforme autorização concedida nos 

autos do SEI nº. 0016937-87.2020.6.27.8000 (Decisão 3852 - doc. 1516694), em face da necessidade de 

continuidade dos serviços. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 



  

2.1. Pelo presente termo aditivo, o contrato de que trata a cláusula primeira fica prorrogado por 12 (doze) 

meses, com início em 21/02/2022 e término em 20/02/2023, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 

da Lei nº. 8.666/93: 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

3.1. O presente termo aditivo resultará no acréscimo de R$ 15.720,00 (quinze mil, setecentos e vinte reais) 

ao contrato original, cuja dotação orçamentária consta devidamente prevista no elemento de despesa: 

33.90.39 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, na Ação Orçamentária: Julgamento de Causas e Gestão 

Administrativa da Justiça Eleitoral (PI:ADM MANMAQ). 

3.2. Para cobertura das despesas relativas ao presente aditivo, no exercício financeiro de 2022, foi emitida a 

Nota de Empenho nº 2022NE000048, à conta da dotação especificada no item 3.1. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

  

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original não alteradas pelo presente 

termo aditivo. 

  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo aditivo lavrado em única 

via e assinado pelas partes, por intermédio de seus representantes legais.. 

  

São Luís-MA, datado e assinado eletronicamente. 

  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

MARANHÃO 

INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA. 

  

________________________________________ 

  

________________________________________ 

Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos Alessandro Gomes de Alencar 

Presidente do TRE/MA Representante da contratada 

  

  

 

 
Documento assinado eletronicamente por José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Presidente, em 04/02/2022, às 11:26, 

conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 



 

 
Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR, Usuário Externo, em 05/02/2022, às 

16:16, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar informando o código verificador 

1553713 e o código CRC 7B2BFA92. 
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CONTRATO Nº 27/2012 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, ATRAVÉS DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO MARANHÃO E A EMPRESA INFINYT 
COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
TENDO POR OBJETO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM O 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO TRE-MA. 

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, neste ato denominado 
CONTRATANTE inscrito no CNPJ Nº 05.962.421/0001-17, com sede à Av. Senador Vitorino Freire, s/n, em São Luís-
Ma., neste ato representado por sua Presidente,  Desa. Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz , portadora do 
R.G. nº 83279 SSP/MA e do CPF nº. 027.566.173-34, daqui por diante denominado CONTRATANTE, e, de outro  lado, 
a empresa INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ-MF, sob o nº 
13.751.395/0001-06 estabelecida na Rua 03, Quadra 16, nº 07, Planalto Anil - Aurora,  neste ato denominada 
CONTRATADA, representada pelo senhor Alessandro Gomes de Alencar,  portador da Cédula de Identidade nº 
116163999-0 SSP/MA e CPF(MF) nº 020.955.253-02 resolvem celebrar o presente Contrato,  para prestação dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos que compõem o consultório odontológico, nas 
dependências da Secretaria do Prédio Sede e Anexo do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, em conformidade 
com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, subsidiariamente 
pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000 e 6.204, de 05 de setembro de 
2007 e demais legislações aplicada à matéria bem como pela RESOLUÇÃO 23.234, DE 25 DE MARÇO DE 2010 DO 
TSE decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2012 e Processo Administrativo nº 925/2012, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fazer a manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos que compõem o consultório odontológico que funciona nas dependências da Secretaria do 
Prédio Sede e Anexo do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão de São Luís, conforme Termo de Referência ANEXO I 
do Edital e da Proposta apresentada pela CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O valor anual do presente contrato é de R$ 5.989,80 (cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais e oitenta 
centavos), inclusos todas as despesas que resultem no custo da prestação dos serviços, tais como impostos, taxas, 
transportes, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na prestação 
dos serviços, que incidirem na prestação dos serviços.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

3.1. Indicar o fiscal do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Dec. 16.098/94, Art. 13, Inciso II e § 3º; 

3.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando todos os pagamentos devidos de 
acordo com as condições de prazo e preços pactuados no Contrato; 
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3.3. Supervisionar a substituição de peças. 

3.4. Prestar informações e esclarecimentos porventura solicitados pelo licitante e efetuar os pagamentos devidos nos 
prazos previstos; 

3.5. Fornecer as peças de reposição necessárias à correção dos equipamentos odontológicos será de responsabilidade 
do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, mediante solicitação da contratada; 

3.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços através de servidor ou servidores designados, 
exigindo o integral e efetivo cumprimento das exigências estabelecidas; 

3.7. Determinar, por escrito, a regularização das faltas e defeitos observados na execução do avençado, bem como 
documentar as ocorrências havidas e aplicar as penalidades previstas no Edital, observada a forma legal pertinente. 

3.8. Oferecer instalações adequadas ao trabalho;  

3.9. Atestar a Nota Fiscal emitida pela licitante contratada, para que possa ser efetuado o pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 – A contratada deverá realizar manutenção nos seguintes equipamentos a serem efetuados em conformidade com 
as seguintes recomendações técnicas; 

4.1.1 - Cadeira Odontológica ⇒ Fazer a limpeza da cadeira, verificar o nível do óleo e se as betoneiras estão 
operando os movimentos. 

4.1.2 - Equipo odontológico ⇒⇒⇒⇒ Fazer a limpeza das válvulas e verificar as condições das mangueiras, realizando os 
ajustes necessários a fim de evitar vazamento de água ou ar. Fazer a regulagem de pressão de trabalho para as pontas 
das canetas de alta e baixa rotação. 

4.1.3. Refletor ⇒⇒⇒⇒ Verificar se há mal contato na lâmpada; fazer a limpeza do espelho; fazer a lubrificação dos 
braços articuláveis, com respectivo aperto dos seus parafusos. 

4.1.4. Unidade auxiliar ⇒⇒⇒⇒ Verificar se há vazamento de água e pressão de ar dos sugadores. 

4.1.5. Micro – motor, contra – ângulo e canetas de alta rotação ⇒⇒⇒⇒ Lubrificação e verificação dos rolamentos. 

4.1.6. Aparelho de Raios – X ⇒⇒⇒⇒ Lubrificar as articulações e fazer os ajustes necessários para que as radiografias 
estejam bem nítidas. 

4.1.7. Profilax II ⇒⇒⇒⇒ Verificar a regulagem da água e se há algum entupimento nas pontas, bem assim observar se as 
válvulas estão em perfeitas condições. 

4.1.8. Fotopolimerizador ⇒⇒⇒⇒ Verificar o estado da lâmpada, o funcionamento do ventilador e a intensidade da luz. 

4.1.9. Compressor odontológico ⇒⇒⇒⇒ desmontar o filtro de aspiração e limpar o elemento filtrante usando o ar 
comprimido; verificar as condições gerais dos aparelhos. 

4.1.10. Autoclave, estufa e amalgamador ⇒⇒⇒⇒ Verificar as condições gerais dos aparelhos. 

4.2 – O técnico responsável da empresa deverá fazer uma visita semanal para a manutenção preventiva. A 
manutenção corretiva deverá ser feita sempre que algum equipamento apresentar defeito, em um prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, impreterivelmente, contando a partir da hora da notificação à empresa; 

4.3 – Apresentar à SEMED relação de peças a serem substituídas, contendo especificação e quantidades dos itens 
necessários para que sejam adquiridos pelo Tribunal. 

4.4 – Devolver à SEMED toda e qualquer peça substituída pelo técnico.  

4.5 – Corrigir, às suas expensas, defeito resultante da execução dos serviços em até 24 horas a partir da notificação; 
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4.9 - Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, sem prévio 
assentimento por escrito da Administração; 

4.10 - Responsabilizar-se por qualquer prejuízo referente a danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração e ainda por quaisquer danos causados à 
Administração e outros bens de propriedade do TRE-MA e terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por 
empregados da contratada; 

4.11 - Assumir todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais decorrentes da 
contratação, devendo aceitar, nas mesmas condições ajustadas, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), na forma da Lei nº. 8.666/93; 

4.12. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do TRE-MA. 

4.13. Apresentar relação nominal dos profissionais que executarão os serviços até 24 horas após assinatura do 
contrato.  

4.14. Apresentar os profissionais uniformizados e/ou identificados nas dependências do TRE/MA; 

4.15. Efetuar a visita semanal em dia e horário fixados de comum acordo com a chefia da SEMED, dentro do horário de 
funcionamento do TRE-MA. 

4.16. Comunicar previamente ao contratante sobre problemas que possam ocasionar alterações de horário de coleta do 
material; 

4.17. Orientar os profissionais sob sua responsabilidade sobre o teor do contrato firmado de forma a garantir sua fiel 
execução. 

4.18. Indicar preposto na cidade de São Luís, com telefone local para contatos com o TRE-MA e poderes para falar e 
responder em nome da contratada. 

4.19. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove experiência anterior na prestação do serviço igual ou 
superior ao objeto contratado.  

4.20. Iniciar a execução de suas atividade até 48 horas após a assinatura do contrato. 

4.21. É expressamente vedado ao fornecedor: 

a) A veiculação de publicidade acerca deste fornecimento e da prestação do serviço, salvo se houver prévia 
autorização do TRE-MA; 

b) A subcontratação para a execução do fornecimento o objeto; 

c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TRE-MA, durante a vigência desta avença. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será realizado em parcelas mensais de R$ 499,15 (quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 
centavos), mediante Nota fiscal ou Fatura em até 30 (trinta) dias, contados a partir do atestado da prestação dos 
serviços emitido pelo servidor público designado como Fiscal do Contrato; 
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5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da prova de regularidade fiscal, constatada 
através de consulta "on line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei 8.666/93; 

5.3. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de Ordem Bancária, em qualquer instituição 
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isto ficar especificado o nome do banco, agência com a qual opera e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

5.4. O TRE/MA não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária; 

5.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da Contratada e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado; 

5.6. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de 
penalidades impostas à Contratada ou inadimplência total ou parcial referente à contratação. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo TRE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

  

 

 EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  
I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA SEXTA– DA VIGÊNCIA 

 

6.1. O Contrato terá vigência de 01 (um) ano, com início em 26/11/2012 e término em 25/11/2013, podendo ser 
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, a critério do TRE-MA.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. As despesas com a execução do presente Contrato, neste exercício, correrão à conta do Orçamento Geral da 
União, aprovado para o exercício financeiro de 2012/2013, cuja Dotação Orçamentária para o presente exercício é a 
seguinte: Elemento de Despesa: 3.0.0.0 – Despesas Correntes, 3.3.0.0 – Outras Despesas Correntes, 33.90.39 – 
Outros Serviços e Encargos. 

7.2. Para cobertura das despesas relativas ao presente Contrato, foi emitida a Nota de Empenho n.º 2012NE0001619, à 
conta da dotação especificada nesta Cláusula.  
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  

 

8.1. Com fundamento no artigo 7º, da lei nº 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com a UNIÃO e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais 
cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) do valor da contratação, o licitante que: 

a) não assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua Proposta; 

b) deixar de entregar documentação exigida no Edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) não mantiver a Proposta; 

e) comporta-se de modo inidôneo; 

f) fizer declaração falsa; 

g) cometer fraude fiscal. 

8.2. Multa equivalente a 5% sobre o valor faturado, caso a empresa não devolva a peça substituída, como consta no 
item 5.4; 

8.3. Multa equivalente a 10% sobre o valor faturado, caso a empresa descumpra o prazo dos itens. 5.2 e 5.5. 

8.4. Glosa do valor correspondente à peça que substitui a peça não devolvida. 

8.5. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

8.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

8.7. As sanções serão aplicadas conforme previsão legal e editalícia e posteriormente registradas no SICAF.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, observado o contraditório e a ampla defesa, de 
acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, mediante notificação escrita, através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento – AR, sem prejuízo das sanções previstas na  

 

CLÁUSULA OITAVA. 

9.2. A rescisão dar-se-á ainda nas seguintes hipóteses: 
 
9.2.1. Não cumprimento do cronograma para as atividades;  

9.2.2. Reincidência, por duas vezes, em problemas já comunicados oficialmente pela contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO 

 
10.1. Será permitida a repactuação do contrato, devendo, para isso, ser obedecido o interregno de no mínimo um ano 
contado a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas constante deste edital, em relação aos custos com a execução do 
serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; 
b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-base destes 
instrumentos. 
 
10.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu 
ensejo à última repactuação. 

10.3. As repactuações serão precedidas de solicitações da Contratada, acompanhada de demonstração analítica da 
alteração dos custos, por meio da planilha de custos e formação de preços. 

10.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando 
se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

10.5. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do mercado, esta somente 
será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 

a) os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
b) as particularidades do contrato em vigência; 
c) a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e 
e) a disponibilidade orçamentária do TRE-MA. 
 

10.6. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, serão objeto 
de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

10.7. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

10.8. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato. Quando coincidirem com a prorrogação contratual, deverão ser formalizadas por aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do  

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Aplica-se a este Contrato o regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela lei 8.666/93 
especificamente ao disposto no artigo 58. 
 
12.2. Integrarão o presente Contrato as condições estabelecidas no edital regulador do certame, bem como no TERMO 
DE REFERÊNCIA – Anexo I e a proposta da licitante, independentemente de transcrição. 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Capital do Estado do Maranhão, para dirimir as questões derivadas 
deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em quatro cópias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

São Luís - MA, 23 de novembro de 2012. 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

 

 

Desa. ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ 

Presidente do TRE/MA 

 

INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

 

 

ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR 

Representante da contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:...........................................................................                                                    
CPF Nº..................................................... 
 
NOME:...........................................................................                                                    
CPF Nº..................................................... 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS-CSTR 

Avenida Universitária S/N, Cx Postal 61 - Bairro Santa Cecília, Patos/PB, CEP 58708-110 

Telefone: (83) 3511-3000 

Site: http://www.cstr.ufcg.edu.br - E-mail: cstr@cstr.ufcg.edu.br 

   

Termo Aditivo 

Processo nº 23096.044136/2021-48 

   

Ao Contrato 07/2019 

  

Unidade Gestora: CSTR 

2º Termo Aditivo AO CONTRATO Nº 07/2019 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI O CENTRO DE SAÚDE E 

TECNOLOGIA RURAL DA UFCG E A INFINYT COMERCIO 

SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

  

  

A União, por intermédio do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da universidade Federal de Campina 

Grande, com sede na Avenida Universitária S/N, C.P. 64- CEP-58.708-110. Bairro Santa Cecília, Patos - 

PB, CNPJ. 05.055.128/0005-08, neste ato representado pelo sR. Sergio Ricardo Araújo de Melo e 

Silva Diretor do CSTR, nomeado pela  Portaria nº 825 de 05 de abril de 2017, publicada na Página do Diária 

Oficio da União do dia 04 de abril de 2017, inscrito(a) no CPF sob o nº 580.874.864-04.portador(a) da 

Carteira de Identidade nº 1.061.033, e de outro lado a Empresa INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.751.395/0001-06, sediado na Rua 16, n° 

46, Quadra 10 - Conjunto Habitacional - Planalto Vinhais II, em São Luíz- MA doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Alessandro Gomes de Alencar, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº 116163999-0, expedida pela SSPMA, e CPF nº 020.955.253-02, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2019, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será 

regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir 

estabelecidos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação do contrato 07/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento está amparado no inciso II, artigo 57, da Lei nº 8.666/1993 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 257.000,00( Duzentos e Cinquenta e Sete Mil Reais) 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 257.000,00( Duzentos e 

Cinquenta e Sete Mil Reais), correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, 

disponibilizados no:  

Programa de Trabalho  UGR [159199] ; 

Programa de Trabalho nº 12.364.5013.20RK.0025; 

Natureza de Despesa nº 339039-17 -Pessoa Juridica MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS. 

A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, pela 

respectiva Lei Orçamentária Anual: 

Período de Execução Valor a ser Empenhado (para o exercício subsequente) 

09/09/2021 à 09/09/2022     R$ 197.000,00 

Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa contratual 

prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa oficial 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros 

instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo. 

  E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com 

seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes. 

Representante da Contratante:    Sergio Ricardo Araújo de Melo e Silva  

Representante da Contratada: Alessandro Gomes de Alencar 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO RICARDO ARAUJO DE MELO E SILVA, 
DIRETOR(A) DE CENTRO, em 27/08/2021, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR, Usuário Externo, em 
30/08/2021, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da 
Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018. 

 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0


 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade, 
informando o código verificador 1735248 e o código CRC 0C20CCFF. 

 
 

 
Referência: Processo nº 23096.044136/2021-48  

 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS-CSTR 

Avenida Universitária S/N, Cx Postal 61 - Bairro Santa Cecília, Patos/PB, CEP 58708-110 
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Termo Aditivo 

Processo nº 23096.041138/2022-66 

 Unidade Gestora: CSTR 

Terceiro( 3º) Termo Aditivo AO CONTRATO Nº 07 / 

2019  DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE 

SI O CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL DA UFCG E A 

INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

  

  

A União, por intermédio do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da universidade Federal de Campina 

Grande, com sede na Avenida Universitária S/N, C.P. 64- CEP-58.708-110. Bairro Santa Cecília, Patos - 

PB, CNPJ. 05.055.128/0005-08, neste ato representado pelo Diretor do CSTR, nomeado pela  Portaria nº 

825 de 05 de abril de 2017, publicada na Página do Diária Oficio da União do dia 04 de abril de 2017, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 580.874.864-04.portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.061.033, e de outro 

lado a Empresa INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 13.751.395/0001-06, sediado na Rua 16, n° 46, Quadra 10 - Conjunto Habitacional - 

Planalto Vinhais II, em São Luíz- MA doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr. Alessandro Gomes de Alencar, portador(a) da Carteira de Identidade nº 116163999-0, expedida pela 

SSPMA, e CPF nº 020.955.253-02, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2019, 

doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 

e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação do contrato 07/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento está amparado no inciso II, artigo 57, da Lei nº 8.666/1993 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 257.000,00( Duzentos e Cinquenta e Sete Mil Reais) 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 257.000,00( Duzentos e 

Cinquenta e Sete Mil Reais), correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, 

disponibilizados no:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


Programa de Trabalho  UGR [159199] ; 

Programa de Trabalho nº 12.364.5013.20RK.0025; 

Natureza de Despesa nº 339039-17 -Pessoa Jurídica MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS. 

A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, pela 

respectiva Lei Orçamentária Anual: 

Período de Execução Valor a ser Empenhado (para o exercício subsequente) 

09/09/2022 à 09/09/2023     R$ 197.000,00 

Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa contratual 

prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior. 

CLÁUSULA SEXTA – VIGENCIA  

09/09/2022 á 09/09/2023 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa oficial 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros 

instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo. 

  E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com 

seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes. 

Representante da Contratante:    Wilson Wouflan Silva  

Representante da Contratada: Alessandro Gomes de Alencar 

 

 
Documento assinado eletronicamente por WILSON WOUFLAN SILVA, DIRETOR(A) DE CENTRO, em 26/07/2022, às 
16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de 
outubro de 2018. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR, Usuário Externo, em 26/07/2022, 
às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de 
outubro de 2018. 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade, informando o 
código verificador 2577426 e o código CRC 47E6524D. 

 
 

 
Referência: Processo nº 23096.041138/2022-66 SEI nº 2577426 

 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CONTRATO Nº 07/2019 

Processo nº 23096.029551/2019-57 

   

TERMO DE CONTRATO  

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

  

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 07/2019, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO  DIRETOR DO CSTR  A EMPRESA INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 

LTDA  . 

  

A União, por intermédio do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da universidade Federal de Campina Grande, 

com sede na Avenida Universitária S/N, C.P. 64- CEP-58.708-110. Bairro Santa Cecília, Patos - PB, CNPJ. 

05.055.128/0005-08, neste ato representado pelo Diretor do CSTR, nomeado pela  Portaria nº 825 de 05 de 

abril de 2017, publicada na Página do Diária Oficio da União do dia 04 de abril de 2017, inscrito(a) no CPF 

sob o nº 580.874.864-04.portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.061.033, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº 13.751.395/0001-06, sediado na Rua 16, n° 46, Quadra 10 - Conjunto Habitacional - 

Planalto Vinhais II, em São Luíz- MA doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.Alessandro Gomes de Alencar, portador(a) da Carteira de Identidade nº 116163999-0, expedida pela 

SSPMA, e CPF nº 020.955.253-02, tendo em vista o que consta no Processo nº 23096.007789/2019-21 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 04/2019, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a a Contratação de empresa para executar Serviços de Manutenção 

Preventiva e corretiva em Equipamentos odontológicos do centro de saúde e tecnologia rural do campus de 

patos-PB da Universidade Federal de Campina Grande, que serão prestados nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 



1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 

  

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Valor total 

Máximo 

Aceitável 

01 

Serviço de Manutenção corretiva com 

substituição de peças originais nos 

Equipamentos da Clinica odontológica do 

Campus de Patos-PB   e   Serviço de 

manutenção Preventiva dos Equipamentos da 

Clinica odontológica do Campus de Patos-PB. 

Unidade       01 257.000,00 

  

1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

09/09./2019 e encerramento em 09/09/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 

60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

1.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

1.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;   

1.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

1.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;   

1.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

1.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

1.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

2.1 O valor total da contratação é de R$ 257.000,00 (Duzentos e cinquenta e sete mil reais). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 



Gestão/Unidade:  158199/15281 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado da Paraíba - 12.364.2080.20RK.0025 

Fonte de Recursos:8100000000 

Elemento de Despesa:  339039 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

6. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

7. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

8.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

9.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

9.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 



9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.4.3. Indenizações e multas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e 

princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção 

Judiciária da cidade de Patos-PB - Justiça Federal. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Representante legal da CONTRATANTE - Sérgio Ricardo Araújo de Melo e Silva 

Representante legal da CONTRATADA -  Alessandro Gomes de Alencar 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR, Usuário Externo, em 09/09/2019, 
às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de 
outubro de 2018. 

 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0


 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO RICARDO ARAUJO DE MELO E SILVA, CHEFE, em 09/09/2019, às 
16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de 
outubro de 2018. 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade, informando o 
código verificador 0505962 e o código CRC C5AD4218. 

 
 

 
Referência: Processo nº 23096.029551/2019-57 SEI nº 0505962 

 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Termo Aditivo 

Processo nº 23096.024944/2020-16 

   

 Termo Aditivo 

  

  

  

Unidade Gestora: CSTR 

  

1º Termo Aditivo AO CONTRATO Nº 07/2019 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI o CENTRO DE SAÚDE E 

TECNOLOGIA RURAL DA UFCG E A INFINYT COMERCIO 

SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

  

A União, por intermédio do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da universidade Federal de Campina 

Grande, com sede na Avenida Universitária S/N, C.P. 64- CEP-58.708-110. Bairro Santa Cecília, Patos - 

PB, CNPJ. 05.055.128/0005-08, neste ato representado pelo Diretor do CSTR, nomeado pela  Portaria nº 

825 de 05 de abril de 2017, publicada na Página do Diária Oficio da União do dia 04 de abril de 2017, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 580.874.864-04.portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.061.033, e de outro 

lado a Empresa INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 13.751.395/0001-06, sediado na Rua 16, n° 46, Quadra 10 - Conjunto Habitacional - 

Planalto Vinhais II, em São Luíz- MA doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.Alessandro Gomes de Alencar, portador(a) da Carteira de Identidade nº 116163999-0, expedida pela 

SSPMA, e CPF nº 020.955.253-02, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2019, 

doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 

e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação do contrato 07/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento está amparado no inciso II, artigo 57, da Lei nº 8.666/1993 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 257.000,00( Duzentos e Cinquenta e Sete Mil Reais) 

O valor mensal estimado é de R$ 257.000,00( Duzentos e Cinquenta e Sete Mil Reais) 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 257.000,00( Duzentos e 

Cinquenta e Sete Mil Reais), correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, 

disponibilizados no Programa de Trabalho  UGR [159199] ; Programa de Trabalho nº 

12.364.5013.20RK.0025; Natureza de Despesa nº 339039-17 -Pessoa Juridica MANUT. E CONSERV. DE 

MAQUINAS. 

Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi solicitada Nota de Empenho no valor de R$ 

60.000,00 [Sessenta Mil Reais ] e foi emitida a Nota de Empenho nº [2020NE8000101], atada de 

[17/08/2020], no valor de R$ 60.000,00 [Sessenta Mil Reais ], sem prejuízo da emissão de reforços ou 

anulações em razão de disponibilidade orçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência 

de novas determinações legais. 

A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, pela 

respectiva Lei Orçamentária Anual: 

Período de Execução Valor a ser Empenhado (para o exercício subsequente) 

09/09/2020 à 09/09/2021     R$ 197.000,00 

Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa contratual 

prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa oficial 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros 

instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo. 

  E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com 

seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO RICARDO ARAUJO DE MELO E SILVA, CHEFE, em 
31/08/2020, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da 
Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR, Usuário Externo, em 
31/08/2020, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da 
Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018. 

 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=181846&id_orgao_publicacao=0


 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade, 
informando o código verificador 0982689 e o código CRC 9B9522D2. 

 
 

 
Referência: Processo nº 23096.024944/2020-16 SEI nº 0982689 

 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0






















































CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA Nº 871198/2022
Emissão: 04/08/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: z1wb9

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: GERALDO AGNO GOMES

Registro: 1404771107

CPF: 132.055.876-34

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 21/11/2007

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 10039

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO DE OPERACAO-ELETROTECNICA

Atribuição: ARTIGO 22 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA - CEFET- MG

Data de Formação: 03/03/1980

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA

Registro: 0000012310

CNPJ: 13.751.395/0001-06

Data Ínicio: 07/11/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: z1wb9
Impresso em: 04/08/2022 às 08:07:37 por: adapt, ip: 177.41.216.111
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA Nº 871217/2022
Emissão: 04/08/2022

Validade: 31/08/2022

Chave: a3Y1W

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: INFINYT COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ: 13.751.395/0001-06

Registro: 0000012310

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 160.000,00

Data do Capital: 05/01/2012

Faixa: 2

Objetivo Social: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE
IRRADIAÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE *MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE NÃO ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE  LABORATÓRIO, A
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOBILIÁRIO ESPECÍFICO PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO);
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE ELETRODOMÉSTICO E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, CARVÃO E LENHA; REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA MECÂNICA E
OPERAÇÃO-ELETROTÉCNICA, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEL TÉCNICOS.

Endereço Matriz: RUA 16, QUADRA 10, 46, conj. habitacional vinhais, PLANALTO VINHAIS II, SÃO LUÍS, MA, 65074869

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 11/06/2014

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000012310EMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303780828. Data de vencimento do
boleto: 31/08/2022

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2020 (6/6)  

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 5/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: GERALDO AGNO GOMES

Registro: 1404771107

CPF: 132.055.876-34

Data Início: 07/11/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO DE OPERACAO-ELETROTECNICA

Atribuição: ARTIGO 22 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: a3Y1W
Impresso em: 04/08/2022 às 10:45:24 por: adapt, ip: 179.220.162.81
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA Nº 871217/2022
Emissão: 04/08/2022

Validade: 31/08/2022

Chave: a3Y1W

Sócios

Sócio: SEBASTIAO PIRES DE ALENCAR

CPF: 062.394.633-53

Função: EMPRESARIO

Sócio: ALESSANDRO GOMES DE ALENCAR

CPF: 020.955.253-02

Função: EMPRESARIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: a3Y1W
Impresso em: 04/08/2022 às 10:45:24 por: adapt, ip: 179.220.162.81
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